PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO


PROCESSO Nº - 006/2011

DATA - 14 de Junho de 2011.

1. VIGÊNCIA
A vigência do contrato é até fevereiro de 2012, contados da data de assinatura do Contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

2. VALOR ESTIMADO 
Valor desta licitação é de R$ 127.599,05 (cento e vinte e sete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinco centavos).   

3. OBJETO
AMPLIAÇÃO EM ALVENARIA DO BARRACÃO DO PRODUTOR EM 226,05M², LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE PINHEIRINHO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 0317887-20/2009, COM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, FIRMADO ENTRE MAPA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS E ART, conforme descrito na tabela abaixo: 

	LOTE: 1

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	AMPLIAÇÃO EM ALVENARIA DE BARRACÃO execução de obra sendo esta ampliação em alvenaria de barracão, local linha pinheirinho barracão do produtor, área 226,06m², com recursos do contrato de repasse nº 0317887-20/2009, mapa/ caixa econômica federal e o município de dois vizinhos, conforme planilha, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, projetos e art.
	1,00
	UN
	127.599,05
	127.599,05

	TOTAL
	127.599,05



3.1. A obra deverá ser executada de acordo com o edital e seus anexos, obedecendo às normas da ABNT.
 
4. ESPECIFICAÇÕES
A execução dos serviços será acompanhada pelo Departamento de Gestão Urbana do Município e vistoriado por técnicos da Caixa Econômica Federal de Cascavel.  

4.1. A execução total dos serviços será até fevereiro de 2012.

4.2. A obra será executada no interior do Município, na comunidade de Pinheirinho,  na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.  

4.3. A empresa deverá até o início da obra, recolher e apresentar a Administração Municipal a ART de execução da obra, sob pena de suspensão dos pagamentos e do próprio contrato. Na ART deverá constar o Número do Contrato.

4.4. A empresa deverá inscrever a obra junto ao INSS, recolher todas as taxas devidas aquele Instituto.

4.5. Os serviços deverão ser executados dentro das especificações exigidas neste Edital. A execução dos serviços poderá ser vistoriada pela Comissão Especial para recebimento de materiais e equipamentos e obras, nomeada pelo Decreto Municipal 8624/2011. Os serviços que apresentarem desconformidade com as especificações exigidas serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a refazê-lo sem prejuízo para a Prefeitura Municipal e Dois Vizinhos. Apurada, em qualquer tempo, divergências entre as especificações pré-fixadas e o serviço executado, serão aplicadas à contratada, sanções previstas neste Edital e na legislação vigente.

4.6. Constatado que o serviço executado não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o responsável pelo recebimento expedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a efetuar a retomada dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a retomado dos serviços recusados, a Comissão de Licitação dará ciência à Autoridade Competente do MUNICÍPIO, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.

5. FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se no disposto do artigo 24, Inciso V, da Lei Federal 8.666/93.

6. EMPRESA CONTRATADA
EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 00.212.298/0001-01, com sede à Rua Tiradentes1 1565, Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, representada pelo Senhor Edemar de Lima, CPF 502.191.209-78.

7. RAZÃO DA ESCOLHA 
Após a realização de Pesquisa de Mercado constatou-se que a empresa supracitada é a que possui disponibilidade para realizar os serviços no prazo estipulado, para que o município não sofra as conseqüências da perda do recurso federal.


9. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento do valor acordado será realizado de acordo com o laudo de medição dos serviços efetivamente realizados pela empresa, devidamente atestados e aprovados por técnicos da Administração Municipal responsável pela fiscalização dos serviços (Departamento de Gestão Urbana) e da Caixa Econômica Federal de Cascavel, mediante apresentação da Nota Fiscal e documentos pertinentes, desde que atendidas às condições para liberação dos valores. 

9.1. Requisitos de Pagamento:

9.1.1. a empresa deverá fixar no local a placa da obra, conforme modelo apresentado pela Caixa  Econômica Federal;  
- laudo de Medição realizada pelo Departamento de Gestão Urbana;
- apresentação da Nota Fiscal relativa a medição, onde deverá constar o número do contrato de repasse - 0317887-20/2009 e o Programa PRODESA;
- apresentação das certidões que comprove a regularidade perante FGTS e INSS;
- apresentação da ART de execução da obra. Deverá constar o número do Contrato; 
- que as medições realizadas para liberação do pagamento deverão estar de acordo com o cronograma físico financeiro.

9.1.2. O primeiro pagamento somente será efetuado após apresentação dos documentos citados no item 9.1.1, mediante liberação da Caixa Econômica Federal. 
 
9.2. Para os próximos pagamentos, à exceção do último, a empresa deverá apresentar:
- laudo de medição mensal realizada pelo Departamento de Gestão Urbana/Caixa Econômica Federal;
- Apresentação da Nota Fiscal relativa a medição, onde deverá constar o número do contrato de repasse - 0317887-20/2009 e o Programa PRODESA;
- apresentação das certidões que comprovem a regularidade perante INSS e FGTS;

9.3. Para a realização do último pagamento será necessária a apresentação dos seguintes documentos:
- laudo de medição final realizada pelo Departamento de Gestão Urbana/Caixa Econômica Federal;
- certidão de Conclusão de Obra, emitida pelo Departamento de Gestão Urbana;
- apresentação da Nota Fiscal relativa a medição, onde deverá constar o número do contrato de repasse - 0317887-20/2009 e o Programa PRODESA;
- apresentação das certidões que comprovem a regularidade perante INSS e FGTS;
- apresentação da CND (baixa da matrícula da obra junto ao INSS);

9.4. É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, à regularidade fiscal, nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9.5. A CONTRATADA deverá entregar as Notas Fiscais até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, após esta data, deverá ser encaminhada a partir do primeiro dia do mês subsequente.

9.6 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medição do Departamento de Gestão Urbana da Prefeitura Municipal e Dois Vizinhos.

9.7. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, o número do contrato de repasse, e se houver, do Termo Aditivo.

9.8. O município receberá apenas notas fiscais emitidas eletronicamente, conforme legislação vigente, exceto para prestação de serviços. 

9.9. As empresas com sede em outros Estados que ainda não se adequaram ao sistema de Notas eletrônicas, poderão emiti-las conforme legislação vigente no Estado sede.

9.10. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura.

9.11. O Município efetuará o desconto do INSS, ISSQN e IRRF do valor contratado, constante na tabela do Item 03 deste edital, conforme Legislação vigente.

9.12. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

9.13.  As faturas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de DOIS VIZINHOS, no endereço constante no preâmbulo deste edital, durante o horário do expediente.

19.14. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da proponente, emitente da fatura.

9.15. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

10. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES
 O presente edital não prevê atualização de valores.

11. NORMAS GERAIS DA EXECUÇÃO DA OBRA
A empresa da licitação deverá até o início da obra, recolher e apresentar a Administração Municipal a ART de execução da obra, sob pena de suspensão dos pagamentos e do próprio contrato. Na ART deverá constar o Número do Contrato.

12. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
A contratada deverá fornecer para todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI.

12.1. A contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPI’s.

12.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da contratada.

12.3. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares – NRs 01 a 33 e, em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.

12.4. A contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. 

13. PLACAS DA OBRA
A empresa deverá fixar no local a placa de obra, no prazo determinado pelo Responsável Técnico do Departamento de Gestão Urbana, conforme modelo apresentado pela Caixa Econômica Federal;  

14. PENALIDADES
Em caso de não cumprimento da entrega do objeto, ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,5% (meio por cento), ao dia de atraso, calculada e limitada a 2% (dois por cento), sobre o valor total do contrato, conforme art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS tomar outras providências legais cabíveis, inclusive a rescisão contratual.

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. Em caso de multa, esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação.

14.2. O MUNICÍPIO, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, art. 87, §1º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

14.3. As penalidades são as previstas neste edital serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

14.4 A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do objeto serão financiadas com recursos do Contrato de repasse n.º 0317887-20/2009, MAPA/Caixa Econômica Federal, e contrapartida do Município que correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
 

	DOTAÇÃO

	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	850
	05.001.20.606.04011-030
	3.1.00.000887




16. JUSTIFICATIVA
No dia 07 de Abril do ano de 2011 foi realizada a abertura do Certame Licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob n°. 002/2011, o qual tinha por objeto ampliação em alvenaria do barracão do produtor em 226,05m², localizado na comunidade de Pinheirinho, com recursos oriundos do contrato de repasse nº 0317887-20/2009 - PRODESA, com contrapartida do município, a qual a Comissão de Licitação, por não haver participantes declarou esta deserta.
Analisando a urgência para a efetivação da obra, no dia 25 de Maio de 2011 foi realizada a abertura do segundo Certame Licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob n°. 010/2011, o qual tinha por objeto a mesma ampliação em alvenaria do barracão do produtor em 226,05m², localizado na comunidade de Pinheirinho, com recursos oriundos do contrato de repasse nº 0317887-20/2009 - PRODESA, com contrapartida do município, a qual a Comissão de Licitação por não haver participantes também declarou esta deserta.
Considerando enfim que se trata de recurso federal é imprescindível que o município até o final do mês de Junho do corrente ano, comprove o começo da execução da obra, pena de perda do recurso, conforme Decreto n°. 7.468/2011.





					João Maria Ferreira da Silva 
                                               Secretário de Administração e Finanças






PESQUISA DE MERCADO


PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2011

1. OBJETO
AMPLIAÇÃO EM ALVENARIA DO BARRACÃO DO PRODUTOR EM 226,05M², LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE PINHEIRINHO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 0317887-20/2009, COM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, FIRMADO ENTRE MAPA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS E ART.


2. VALOR 
O Valor desta licitação é de R$ 127.599,05 (cento e vinte e sete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinco centavos).   



3. EMPRESA CONTRATADA
EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 00.212.298/0001-01, com sede à Rua Tiradentes1 1565, Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, representada pelo Senhor Edemar de Lima, CPF 502.191.209-78.


	

Dois Vizinhos - Paraná, 14 de Junho de 2011.
 







        João Maria Ferreira da Silva 
Secretário de Administração e Finanças







ATO DE RATIFICAÇÃO 006/2011


Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 006/2011, de 15 de Junho de 2011, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, e no uso de suas atribuições, o senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, R A T I F I C A o procedimento baseando-se no disposto do artigo 24, Inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93.


1. VIGÊNCIA
A vigência do contrato é até fevereiro de 2012, contados da data de assinatura do Contrato, podendo ser rescindido por ambas as partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias.

2. VALOR
O Valor desta licitação é de R$ 127.599,05 (cento e vinte e sete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinco centavos).   


3. OBJETO
AMPLIAÇÃO EM ALVENARIA DO BARRACÃO DO PRODUTOR EM 226,05M², LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE PINHEIRINHO, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 0317887-20/2009, COM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO, FIRMADO ENTRE MAPA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS E ART.
 

4. FUNDAMENTO LEGAL
Fundamenta-se tal locação, baseando-se no disposto do artigo 24, Inciso V, da Lei Federal 8.666/93.

5. EMPRESA CONTRATADA
EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 00.212.298/0001-01, com sede à Rua Tiradentes1 1565, Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, representada pelo Senhor Edemar de Lima, CPF 502.191.209-78.
.

6. CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.



Dois Vizinhos, 17 de Junho de 2011.




José Luiz Ramuski 
Prefeito 


EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO n.º 006/2011; OBJETO: Ampliação em alvenaria do barracão do produtor em 226,05m², localizado na comunidade de pinheirinho, com recursos oriundos do contrato de repasse nº 0317887-20/2009, com contrapartida do município; EMPRESA: EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 00.212.298/0001-01, com sede à Rua Tiradentes1 1565, Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, representada pelo Senhor Edemar de Lima, CPF 502.191.209-78; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso V, da Lei Federal 8.666/93; VIGÊNCIA: A vigência do contrato é até fevereiro de 2012; VALOR: R$ 127.599,05 (cento e vinte e sete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinco centavos) ; RECONHECIMENTO: 14 de Junho de 2011, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 17 de Junho de 2011, por José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.






José Luiz Ramuski
Prefeito  






